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Processo n°	 10680.013948/2007-51

Recurso n"	 148.575 Voluntário

Acórdão n°	 2402-00.489 — 4a Câmara! r Turma Ordinária

Sessão de	 26 de janeiro de 2010

Matéria	 AUTO DE INFRAÇÃO

Recorrente	 JOSÉ ALEXANDRE PINTO COELHO

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA - SRP

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Período de apuração: 01/07/2004 a 31/07/2004

LEGISLAÇÃO POSTERIOR - MULTA MAIS FAVORÁVEL -
APLICAÇÃO A lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não
definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a
prevista na lei vigente ao tempo da sua prática

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 4a Câmara / T Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por unanimidad- t - otos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto da relatora.

,	 ..,./
v • • - 1.0 OLIVEIRA - Presidente

cgigA	 fq111.‘1A 153ANy•RIRA — Relatora

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros. Marcelo Oliveira, Ana Maria Bandeira,
Rogério de Lellis Pinto, Lourenço Ferreira do Prado, acusa Vieira de Souza (Convocada) e
Núbia Moreira Barros Mazza (Suplente).
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Relatório

Trata-se de Auto de Infração lavrado com fundamento na inobservância da
obrigação tributária acessória prevista na Lei n° 8.212/1991, no art. 32, inciso IV e § 50,
acrescentados pela Lei n°9.528/1997 e/co art 225 inciso IV e § 4' do Decreto n°3.048/1999,
que consiste em a empresa apresentar a GFIP — Guia de Recolhimento do FGTS e Informações
à Previdência Social com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as
contribuições previdenciárias.

O Relatório Fiscal da Infração informa que o autuado foi considerado
responsável pela multa em razão de ter ocupado a Diretoria de Planejamento, Gestão e
Finanças do Instituto Mineiro de Gestão das Águas — IE;AM, EM 30/07/2004.

O autuado apresentou defesa que resultou na Decisão-Notificação n°
11.401.4/0327/2007, a qual considerou a autuação procedente.

Contra tal decisão, o autuado apresentou recurso tempestivo (fls. 53/56), o\N.16
alega que não tinha competência funcional para agir, para ordenar despesas e não respon
pela Autarquia.	 ç •

É o relatório.
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Voto

Conselheira Ana Maria Bandeira, Relatora

• O recurso é tempestivo e não há óbice ao seu conhecimento.

• Em face da revogação do art. 41 da Lei n° 8.212/1991, que dispunha que
quem responderia pela multa aplicada em razão de deseumprimento de obrigações acessórias
definidas na citada lei seria o dirigente, no caso das infrações ocorridas no âmbito do órgão ou
entidade, e pelo fato de não ter ocorrido o trânsito em julgado administrativo da presente
autuação, entendo que a presente autuação não pode prevalecer.

A autuação em tela teve amparo no citado dispositivo. Entretanto, o mesmo
foi revogado pela Medida Provisória n°449, de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei a'
11.941/2009.

Por sua vez, o Código Tributário Nacional, traz em seu art. 106 as situações
em que a lei pode ser aplicada retroativamente, in verbis:

Art.106 - A lei aplica-se a alo ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluída a aplicação da penalidade à infração dos dispositivos
interpretados;

- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

quando deixe de defini-lo como infração;

quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de
ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não
tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua prática.

A aplicação de multa pelo descumprimento de infração acessória enquadra-se
perfeitamente no conceito de penalidade.

	

In casu, o art. 41 da Lei 111) 8.212/1991, atualmente revogado, tratava da	 .
responsabilização do dirigente de órgão ou entidade, pelo descumprimento de obrigação
acessória, transferindo para o mesmo a penalização por meio da aplicação de multa.

Com a revogação do citado dispositivo, entendo que aplica-se o contidon
alínea "c", do inciso 11, do art. 106, do CTN, uma vez que o dirigente deixou de sofrer
penalidade pelo deseumprimento de obrigação acessória ocorrida no âmbito do órgãoiiis
entidade.
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Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta.

Voto no sentido de CONHECER DO RECURSO e DAR-LHE
PROVIMENTO

É como voto.

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 2010

fe
A, 4. . I 1' BANDEP - Relatora
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?±):0, MINISTÉRIO DA FAZENDA
ag',Á CONSELHO ADMINISTRA EIVO DE RECURSOS FISCAIS
.42MTAIr;" QUARTA CÂMARA - SEGUNDA SEÇÃO

Processo n°: 10680.013948/2007-51
Recurso ri°. 148.575

TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 3° do artigo 81 do Regimento

Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria

Ministerial n° 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o(a) Senhor(a) Procurador(a)

Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Quarta Câmara da Segunda

Seção, a tomar ciência do Acórdão n" 2402-00.489.

Brasília, 4vcreiro de 2010

ELIAS SAMPAIO FREIRE
Presidente da Quarta Câmara

Ciente, com a observação abaixo:

[ ] Apenas com Ciência

[ ] Com Recurso Especial

[ ] Com Embargos de Declaração

Data da ciência 	 /	 / 

Procurador (a) da Fazenda Nacional


